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P A R E C E R  
 

 

Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 

110/2024, de autoria do Vereador Dr. Freitas, que “Dispõe sobre a isenção 

do pagamento da taxa de vistoria para veículos 0km utilizados como táxis, 

veículos de turismo e mototáxis no município de Foz do Iguaçu no ano de 

sua aquisição, conforme especifica.”.  
 

A Proposta dispõe que a isenção da taxa de vistoria não exime o 

proprietário do veículo da obrigação de realizar as vistorias nos anos 

seguintes, bem como o pagamento da taxa inerente a vistorias dos anos 

subsequentes, em conformidade com a legislação vigente.  

 

Além disso, dispõe o Art. 2º do Projeto que, o benefício será concedido 

mediante a apresentação de comprovante de compra do veículo 0km, 

emitido em nome do proprietário do veículo, junto ao órgão municipal 

competentes. 

 

De acordo com a Justificativa, tal medida estimularia a renovação de 

frotas daqueles veículos usados para o transporte de passageiros no ramo 

turístico, garantindo uma maior efetividade da segurança dos ocupantes do 

veículo, contribuindo para a mitigação de riscos de falhas mecânicas e 

probelmas estruturais. 

 

Ainda, segundo o autor, tal isenção agiria como incentivo econômico 

aos setores turísticos e perminte que os profissionais da categoria venham a 

investir na melhoria dos serviços prestados à população local e ao turista.  

 

Por fim, resta frisado parecer favorável do Sindicato dos Taxistas do 

Município, que no Oficio n°1257/2024 ressaltou que tal medida trará grande 

benefício, reduzindo custos e a duplicidade de vistorias no mesmo ano. 
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Isto posto, após a devida análise da Matéria, esta Comissão manifesta-

se favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 110/2024. 
 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2024. 
 

Anice Gazzaoui 
Presidente/Relatora 

   Edivaldo Alcântara                Rogério Quadros 

     Vice-Presidente                                                                          Membro 
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